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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, para 

dispor sobre a dilação do prazo para execução e prestação de contas dos recursos 

destinados a ações emergenciais. 

Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 10 da Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais cujos recursos serão 
destinados ao setor cultural durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, cujas 
execuções poderão ser efetuadas ao longo do exercício de 2021 e cujas 
prestações de contas deverão ser encerradas até o fim do exercício de 

2022.” (NR)  

“Art. 2º .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 3º A totalidade dos recursos destinados aos beneficiários e aos objetivos 
finais das ações emergenciais de que trata este artigo deverá ser 
empregada durante a vigência do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 4º A execução das ações emergenciais de que trata este artigo poderá 
ser efetuada ao longo do exercício de 2021.  

§ 5º As prestações de contas das ações emergenciais de que trata este 

artigo deverão ser encerradas: 

 I - até 30 de junho de 2022, para as competências de responsabilidade 

exclusiva de cada Estado, Município ou do Distrito Federal;  

II - até 31 de dezembro de 2022, no que se refere aos deveres de Estados, 
de Municípios e do Distrito Federal em relação à União.” (NR) 

 “Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º 
desta Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do 
benefício ao respectivo Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, 
conforme o caso, até 30 de junho de 2022.  

................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 17.014, de 29 de junho de 2020, conhecida como Lei Aldir Blanc, em 

homenagem ao compositor e escritor falecido em maio, vítima do coronavírus, trata 

de ações emergenciais destinadas ao setor cultural e tem o objetivo de ajudar 
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profissionais da área da cultura, bem como os espaços que organizam manifestações 

artísticas que, em razão da pandemia, foram obrigados a suspender os trabalhos.  

Os recursos de que trata a Lei devem ser executados até o dia 31 de dezembro 

deste ano, conforme o Decreto Legislativo nº 06 de 20 de março. Mas, as 

especificidades burocráticas, bem como a regulamentação da lei ocorrida apenas no 

mês de agosto, causaram atraso no andamento das ações previstas na lei.  

Os prazos para execução das ações emergenciais e para prestação de contas 

são exíguos. Dessa forma, a presente proposição visa estender os prazos de 

execução e de prestação de contas dessas ações. 

Tendo em vista a importância e seriedade da medida, solicito apoio dos nobres 

pares para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,                             de 2020. 

Deputado Dagoberto Nogueira 
PDT – MS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o estado 

de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para 

aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural 

por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 
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isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) serão 

destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei serão 

executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, municipais 

e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades responsáveis pela 

gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de 

recebimento do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, 

ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão ampla 

publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

 

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas 

físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos estatutos, o 

seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de 

equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput deste 

artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais 

reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 

(cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
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Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de 

emprego existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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